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      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
           ESTADO DO PARANÁ

          Secretaria Municipal de Cultura

ANEXO IX – Declaração
  A (ENTIDADE), inscrita no CNPJ ___________, representada pelo seu Presidente ____________ , portador do RG nº ________ e inscrito no CPF nº ___________, DECLARA QUE:

I – Não incorre em quaisquer dos impedimentos/vedações para celebrar parcerias com o Município de Londrina, conforme previsão no Edital;
II – Se compromete a manter em dia alvarás, licenças, tributos ou outros documentos obrigatórios inerentes às atividades que desenvolva durante toda a vigência do termo de fomento e plano de trabalho aprovados;

III – Observará a legislação vigente, em especial quanto às exigências na realização de eventos e acessibilidade;

IV – Observou e aplicou, no que lhe compete, as regras atinentes às imunidades tributárias concedidas às organizações sem fins lucrativos, conforme previsto no artigo 150, inciso VI, alínea c, da Constituição Federal e artigos 9º, inciso IV e 14, do Código Tributário Nacional;

V - Não tem como diretor/responsável/representante legal membros da Comissão de Análise de Programas e Projetos Estratégicos (CAPPE), que também não poderão prestar serviços em projetos/propostas beneficiadas através deste edital;

VI - Nos termos da Lei Municipal nº 8.984, de 06 de dezembro de 2002, do Decreto Municipal nº 35/18, da Lei nº 13.019/2014 e demais legislação pertinente, não tiveram prestação de contas reprovadas pelo Município de Londrina ou que não estão omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada.

VII - Que que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze), em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Londrina, ____  de ______________ de 20____.
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